
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DEFENSORIA PÚBLICA 

Comissão de Concurso 
 

III CONCURSO PARA INGRESSO À CARREIRA DA DEFENSORIA PÚBLIC A 

EDITAL DE CONCURSO N.º 20/2011 
 

RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
INDEFERIMENTO DE PETIÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS 

 
A COMISSÃO DE CONCURSO, no uso de suas atribuições, para conhecimento dos candidatos inscritos no III 

CONCURSO PARA INGRESSO À CARREIRA DA DEFENSORIA PÚBLICA, no cargo de Defensor Público, Classe 
Inicial, RESOLVE: 
 
I – RETIFICAR, tendo em vista erro material, a nota atribuída na avaliação da Prova de Títulos ao candidato RENATO 
MUNOZ DE OLIVEIRA SANTOS, Expediente n.º 3838-3000/11-1, que deve ser 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) e não 
6,55 (seis vírgula cinquenta e cinco), como constou no Edital de Concurso n.º 19/2011, publicado no D.O.E. de 
25/11/2011. 

 
II – NÃO RECEBER a petição de apresentação de Títulos constante do Expediente n.º 3903-3000/11-0, já que se trata 
de postulação realizada por candidato não aprovado na Prova de Tribuna. 
 

Porto Alegre, 28 de novembro de 2011. 
 
 

RAFAELA CONSALTER 
Defensora Pública 

Presidente da Comissão de Concurso 


